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RESUMO 
O presente trabalho desenvolvido tem o objetivo de analisar, avaliar e entender como se dá e como funciona a suspensão do direito de dirigir como também na sua conquista novamente. No mundo moderno o que é mais corriqueiro em nossas vidas é o instinto de se movimentar, ou seja, de realizar trânsito, seja ele de forma natural caminhar ou ao utilizar um veículo automotor. Trânsito que é regido por normas legalmente constituídas. Curso de Reciclagem é um processo de grande importância, exigido daqueles que foram penalmente sancionados em terem sua licença de dirigir suspensa. O qual dá ao motorista, uma chance de reaver esse direito, logo que cumprir a pena que lhe foi imposta. No curso o motorista passará por aulas onde relembrará o quanto é importante e responsável dirigir, estudando de forma superficial as normas que protegem o Trânsito. Com esse artigo o leitor poderá de forma rápida e objetiva entender o processo de se realizar um curso de reciclagem, a sua importância e quem deve fazer.   
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ABSTRACT 
The present work has the objective of analyzing, evaluating and understanding how the suspension of the right to drive as well as its conquest works and how it works. In the modern world, what is most common in our lives is the instinct to move, that is, to carry out traffic, be it in a natural way to walk or to use a motor vehicle. Transit that is governed by norms legally constituted. Recycling course is a process of great importance, required of those who have been criminally punished in having their license to drive suspended. Which gives the driver a chance to recover this right as soon as he fulfills the penalty imposed on him. In the course the driver will go through classes where he will remember how important and responsible he is to drive, studying in a superficial way the norms that protect the Transit. With this article the reader can quickly and objectively understand the process of conducting a recycling course, its importance and who should do it.
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1 INTRODUÇÃO 
A comunidade caminha para a conscientização de terem um trânsito mais planejado, uma vez que, um mau trânsito acaba prejudicando a si próprio, como por exemplo, o grande índice de acidentes e os grandes muitos imprevistos em vias urbana e rural. Como consequência, os motoristas que se envolvem em conflitos do trânsito são submetidos a sanções penais e administrativas, uma dessas penalizações é a suspensão do direito ou licenciamento de dirigir o qual para readquiri-lo esse motorista terá que passar por uma reabilitação.
A reabilitação de um motorista que tem por pena o seu direito de dirigir suspenso, exige o cumprimento e a conclusão de um curso de reciclagem, processo pelo qual o motorista terá que reaver seus conceitos de ética e habilidades em dirigir, o levando a pensar do quanto é importante e responsável estar dirigindo um veículo automotor. O motorista que passa pelo curso é avaliado ao máximo, a fim de comprovar que é merecedor de dirigir, mas creio que há motoristas que não conseguem esse direito novamente e se dirigir algum dia vão ir contra a lei, o que não é difícil de encontrar, ai entra os policiais militares, pois ao presenciar essa situação poderão exercer seu trabalho de forma correta e entendedor desse tema (DOUTORMULTAS, 2018, online). 
Esse estudo é de grande relevância justamente pelo motivo de entender o processo para readquirir o direito de dirigir, que outrora foi suspenso. Tal curso é realizado por motoristas que ultrapassaram os limites de pontos na carteira ou teve uma sentença condenatória ao praticar um crime de trânsito. No curso há estudos que os alertarão do quanto é importante estar dirigindo conscientemente, aplicando os princípios da prudência, segurança e defesa, resguardando a vida de si mesmo e de todos que estão envolvidos no trânsito do dia a dia.
Entender esse procedimento cabe também ao policial militar, justamente para informar ao motorista de como recuperar, posteriormente, o seu direito de dirigir ao preencher os requisitos previamente definidos, já que a sociedade atual esta sendo cada vez mais dependente dos veículos automotores para a sua locomoção, visto que o veículo nos traz pontos positivo como também pontos negativos. Essa dependência do veículo automotor faz com que o ser humano se feche cada fez ao seu próprio eu, não dando importância aos outros, motivo maior de muito terem os seus direitos suspensos como o de dirigir, o motorista ao entrar no seu veículo se imagina o dono do mundo e não percebe que isso não é verdade, o que leva a cometer vários atos errados que acarretará prejuízos e contratempos que muita das vezes é impossível reparar (DOUTORMULTAS, 2018, online).
Com base nesse estudo, a intenção é transmitir ao policial militar o quão importante é entender o trânsito e os seus integrantes e que se a infração for gravíssima o motorista terá sanções e uma delas é o seu direito de dirigir suspenso, situação que um motorista não quer chegar, fato de ser dependente desse direito, o estudo transmitira ao policial militar o conceito de trânsito se relacionando com o direito de dirigir, e as técnicas e métodos para readquirir o seu direito de dirigir suspenso.
Esse assunto é importante devido o grande número de pessoas que estão com seu direito de dirigir suspenso, e a polícia militar do estado de Goiás estará sendo informa de como o motorista nessa situação poderá proceder para readquirir seu direito, objetivando informar ao policial e também ao leitor o quanto é importante respeitar e caminhar direito, em um trânsito.

2  REVISÃO DE LITERATURA
2.1 CONCEITO DE TRÂNSITO
A norma especial que trata dessa matéria, a cerca de Trânsito, é o Código de Trânsito Brasileiro - Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997, que conceitua o trânsito, em seu art. 1°, § 1° da seguinte forma: Considera-se ou entende-se de Trânsito a utilização das vias que podem ser divididas em urbana e rural, as quais são compostas por Vias de trânsito rápido, arteriais, coletoras e locais, como também as rodovias que são sinalizadas e pavimentadas e as estradas que não tem pavimentação nem sinalização, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga, lembrando que o trânsito pode ser em movimento como em paradas. (BRASIL, 1997, online)
Partindo desse conceito, imaginamos o trânsito como algo coordenado e bem estruturado, porém na sua realidade atual, temos o trânsito como um verdadeiro caus principalmente nas grandes capitais, onde as vias terrestres são mal planejadas, e com isso trazendo grandes problemas para os motoristas. Mas não fica por apenas isso, podemos destacar a grande inabilidade dos motoristas e da sua grande falta de atenção ao dirigir. 
Segundo Honorato (2000, p. 1-2), Trânsito é uma atividade desenvolvida diariamente por todas as pessoas que convivem em sociedade, regida pela paz e busca do bem comum, que o trânsito é um fenômeno mais amplo do que geralmente é visto, em razão de englobar todos os usuários (pessoas, animais e veículos) e aqueles que por ele são favorecidos das vias terrestres, mesmo que embarcados ou que não estejam em deslocamento.
Essa visão e de suma importância, por nos mostrar que o trânsito não é apenas o ato de entrar dentro de um veículo e já conduzi-lo como bem entende, e isso deve ser observado criteriosamente por todos, principalmente por aqueles que desempenham a manutenção da ordem pública, os policiais militares.

Vejamos ainda que:
O trânsito é uma disputa pelo espaço físico, que reflete uma disputa pelo tempo e pelo acesso aos equipamentos urbanos - é uma negociação permanente do espaço, coletiva e conflituosa. E essa negociação, dadas as características de nossa sociedade, não se dá entre pessoas iguais: a disputa pelo espaço tem uma base ideológica e política; depende de como as pessoas se vêm na sociedade e de seu acesso real ao poder. (VASCONCELOS, 1991, p. 26)
Assim, é percebido que o trânsito é muito importante e eficiente no meio social e também estamos totalmente dependentes desse sistema, agora fico a pensar, qual motivo de não melhor estruturarmos esse sistema, e a cada dia que passa melhora-lo cada vez mais, então cabe a você policial, que é um membro representante do Estado, da o primeiro passo em busca dessa melhoria, ainda não podemos deixar de lado a sociedade que é a principal favorecida. 
2.2 COMPONENTES DO TRÂNSITO
Para melhor entender de que forma se origina o trânsito é importante entender que, os seus componentes e tudo aquilo que esta ligado à esse sistema, vejamos:
VIAS; são superfícies terrestre urbana e rural, tendo como espécies vias de trânsito rápido, arterial, coletoras e locais, todas diferentes entre si; avenidas, logradouros, caminhos, passagens, estradas, essa é sem pavimentação onde qualquer veículo automotor poderá transitar a uma velocidade máxima de 60 quilômetros por hora,  e as rodovias, são sinalizadas e pavimentadas e os veículos poderão transitar a uma velocidade dependendo da sua categoria e qual a especificação da rodovia se é simples ou dupla; as quais será usada por todos. Superfícies por onde transitam veículos, pessoas e animais e ainda regulamentadas pelos órgãos ou entidades com circunscrição sobre elas.
PESSOAS; segundo Honorato (2000, p. 2-4) dividem-se essas pessoas em três espécies ou categorias: Físicas, Jurídicas e Formais, pela possibilidade do veículo estar em propriedades de qualquer uma dessas espécies.
VEÍCULOS; são utilizados para realização de transportes, paradas, estacionamento ou para locomoção de pessoas ou coisas, seja para uma distância longa ou pequena, os quais são construídos por mãos humanos, porém ainda não se pode descarta a construção por robôs. São classificados em Tração (aquilo que do qual o veículo de movimenta): Automotor, Elétrico, propulsão humana, tração animal e reboque e semirreboque; Espécies (sua serventia): passageiros, carga, misto, competição, tração, especial e coleção; por ultimo Categoria (sobre o seu registro): oficial, representação diplomática, particular, aluguel e aprendizagem (HONORATO, 2000, p. 2-4).
ANIMAIS; são seres vivos irracionais, que estão vivendo no nosso meio, e pelo grande desenvolvimento e a globalização mundial a cada dia eles estão sem refúgios, por isso o trânsito se preocupa com eles. Estão a todo o momento atravessando as vias e ainda em alguns ambientes são usados para dar tração a certos tipos de veículos como a carroça e a charrete.
É importante tratar que os animais podem ser de classe Exótica, aqueles cuja classificação geográfica não inclui no Território Brasileiro e Doméstico, estes são animais que através de processos tradicionais e sistematizados de tratamento e manejo tornam-se domésticos, possuindo características biológicas e comportamentais no convívio do homem. (AMADO, 2011, p. 235). 
CIRCULAÇÃO; Estamos falando da reação física que todo ser vivo produz o Movimento. Atribuído e exercitado por pessoas, veículos de qualquer tração e animais. Com intenção e vontade de se realizar a transposição para outro lugar, os quais estão doutrinados pelo direito oposto vigente de controle.
PARADA; representa um estado de imobilização do veículo em tempo necessário para embarque ou desembarque de passageiros e cargas, a fim de evitar interferência com outro usuário da via. Nesse instante o motorista desempenha a atividade a mais cautelosa possível.
ESTACIONAMENTO; segundo Honorato apud Decomponha a Definição Regulamentar de Trânsito, Segundo os Conceitos Empregados pela Legislação Espécie - formulada em Verificação Corrente (prova – exame) do Curso de Especialização de Oficiais em Policiamento de Trânsito Rodoviário, 2000, p. 4) expõe que:
Considera-se que um veículo está estacionado, quando está imobilizado por uma razão que não seja a necessidades de evitar interferência com outro usuário da via ou uma colisão com um obstáculo; ou a obedecer às regras de trânsito e sua imobilização não se limita ao tempo necessário para embarque ou desembarque de passageiros (HONORATO APUD DECOMPONHA A DEFINIÇÃO REGULAMENTAR DE TRÂNSITO, 2000, p. 4).
OPERAÇÃO DE CARGA E DECARGA; segundo o Código de Trânsito Brasileiro (1997) em seu anexo I, essa é uma atividade em que ocorre a imobilização do veículo, pelo tempo estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou cargas, na forma disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com circunscrição sobre a via.
Esclarecido as partes mais importantes do trânsito, fica mais fácil pensar ou planejar algo que melhore o trânsito da nossa cidade e região. 

2.3 DIREITO DE DIRIGIR
Todo do povo tem direito de fazer o que bem quer porem esse direito é limitado logo que infringe uma lei seja ela penal, cível etc. Esse direito de dirigir é adquirido quando determinada pessoa preenche todos os requisitos exigidos por lei. Essa pessoa, já é detentora desse direito, porém para dar efetividade ao seu uso ela terá que preencher os requisitos. Requisitos esses que cada um do povo pode preencher, exceto aqueles que por motivos maiores têm impedimentos, como exemplo, uma deficiência visual.
2.3.1 Suspensões do direito de dirigir
Suspensão do direito de dirigir é uma penalização temporária. O motorista punido entrega sua Carteira Nacional de Habilitação ao órgão de trânsito e, a partir daí, cumpre determinado período de tempo sem conduzir nenhum tipo de veículo. Quem define esse prazo quando o motorista perde o direito de dirigir é  o órgão executivo de trânsito do estado, conforme estabelece o artigo 22 do Código de Trânsito Brasileiro, trata-se do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN). A escolha do prazo deve ser dentro das possibilidades previstas no artigo 261 do Código de Trânsito. O artigo 261 determina um período mínimo e um máximo de suspensão para cada uma dessas situações (DOUTORMULTAS, 2018, online).
Entendemos que para o motorista ter seu direito de dirigir suspenso ele terá um processo administrativo cheio de tramites onde ele terá seu momento de defesa respeitando o princípio do devido processo legal como também de cumprir a sua pena.
Honorato (2000, p. 197), explica que, esse termo, direito de dirigir, é meio incorreto de se aplicar, sendo que, o mais apropriado a se usar é Suspensão da Licença para Dirigir, fato que é compreensivo justo que o condutor perde o seu documento de habilitação, a obtenção da carteira de deve ser compreendido como uma licença do poder público ao particular, para que este pudesse conduzir veículo automotor em via terrestre, sob as condições impostar por normas. Sendo assim, se tais normas não forem respeitadas o condutor terá sua licença cassada ou suspensa.
Licença constitui ato administrativo unilateral, declaratório e vinculado à Administração Pública que libera a todos que preencham os requisitos legais, o desempenho de atividades em princípio vedadas pela lei. Trata-se de manifestação do poder de polícia administrativo desbloqueando atividades cujo exercício depende de autorização da Administração (MAZZA, 2016, p. 398).
Esse raciocínio, nos leva a pensar em mais um motivo em que o policial militar deverá observar, para que não passe transtornos ao fazer alguma declaração na mídia contemporânea e até mesmo preencher um auto de infração de transito.
2.3.2 Prazo de suspensão
A pena de suspensão da licença à prática de dirigir veículo automotor, imposta ao condutor, é de no mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de reincidência no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois anos, é importante levar em consideração as formas de impor a punição, veja que é por mês corrido e não por um ano fechado (BRASIL, 1997, online).
 A aplicação da pena depende da situação em que o condutor se encontra, se ele completou a pontuação total na carteira, dentro de doze meses, pois essa pontuação tem um prazo prescricional de 12 meses, sendo assim os pontos adquiridos à 12 meses a traz não são somados àqueles futuros, depois dos 12 meses. Ex. João na data de 05/01/2017 teve 3 pontos em sua CNH, esse pontos só serão contados aos pontos que ele tiver até o dia 05/01/2018. 
Tais prazos foram regulamentados, também, pela Resolução 54/98 do CONTRAN, a seguir: 

Art. 1º. Os prazos para a suspensão do direito de dirigir deverão obedecer os critérios abaixo:

I - de 01 (um) a 03 (três) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir aplicadas em razão de infrações para as quais não sejam previstas multas agravadas; II - de 02 (dois) a 07 (sete) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir aplicadas em razão de infrações para as quais sejam previstas multas agravadas com fator multiplicador de três vezes; III - de 04 (quatro) a 12 (doze) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir aplicadas em razão de infrações para as quais sejam previstas multas agravadas com fator multiplicador de cinco vezes.

Art. 2º. Os prazos para a suspensão do direito de dirigir cujos infratores forem reincidentes no período de 12 (doze) meses, deverão obedecer os critérios abaixo:

I - de 06 (seis) a 10 (dez) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir aplicadas em razão de infrações para as quais não sejam previstas multas agravadas; II - de 08 (oito) a 16 (dezesseis) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir aplicadas em razão de infrações para as quais sejam previstas multas agravadas com fator multiplicador de três vezes; III - de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir aplicadas em razão de infrações para as quais sejam previstas multas agravadas com fator multiplicador de cinco vezes (BRASIL, 1998, online).
Os critérios expressos são seguidos pela parte julgadora, que dará uma decisão em relação à infração cometida pelo motorista, infração está quer foi registrada por um policial militar. Saber esses períodos e de grande importância no trabalho policial, justamento pela busca de informações da sociedade com o policial.

2.3.3 Hipóteses que suspendem a licença
Nesta parte vamos entender de que forma o condutor habilitado terá o seu direito de dirigir suspenso, para Honorato (2000, p.116), existe duas hipóteses presente no CTB e o Capítulo XIX – Dos Crimes de Trânsito prevê a terceira que suspende a licença pra dirigir Veículo automotor, são elas:

1ª) No CTB ela e tratada como sanção administrativa aos condutores que realizarem determinadas infrações de trânsito; 2ª)  Quando o infrator alcança a contagem total de 20 (vinte) pontos em sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação). 
Conforme o art. 261 do CTB § 1º, além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos na carteira nacional de habilitação, prevista no art. 259 (BRASIL, 1997, online).
3ª) Quando por determinação judicial, onde o juiz da uma sentença penal condenatória transitada em julgado, ou seja, que não cabe mais recurso, ou de forma preventiva no tramite de uma investigação policial ou da ação penal (HONORATO, 2000, p.116).
Existem varias formas de o motorista habilitado ter seu direito de dirigir suspenso, expresso no nosso ordenamento tutor do Trânsito, o código de trânsito brasileiro nos informa em seus seguintes artigos:

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou cumulativamente com outras penalidades.

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação,

para dirigir veículo automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos. 

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a entregar à autoridade

judiciária, em quarenta e oito horas, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por efeito de condenação penal,

estiver recolhido a estabelecimento prisional. 

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo necessidade para a garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção. 

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a medida cautelar, ou da que indeferir o requerimento do Ministério Público, caberá recurso em sentido estrito, sem efeito suspensivo (BRASIL, 1997, online).
Essa proibição é reflexo da má observação, por parte do motorista, em não respeitar as normas jurídicas que foram tão bem elaboradas, normas que são executados efetivamente pelos órgãos que compõem o Sistema Nacional de Trânsito, e um deles é a polícia militar, que com seu papel ostensivo, preventivo e repressivo de trabalhar com os delitos, trabalha de forma eficaz contra a falta de prudência desses motoristas.
2.4 ÓRGÃO COMPETENTE PARA REALIZAR, FISCALIZAR E CONTROLAR O CURSO DE RECICLAGEM E DA SUSPENSÃO DOS CONDUTORES
Como não diferente, nosso governo trabalha de forma desconcentrada nos afazeres da administração, sendo assim o órgão competente para dar realização, fiscalização e controle, seja ao curso de reciclagem e da suspensão, fica a cargo do DETRAN, conforme expõe o artigo 22, inciso II do CTB (BRASIL, 1997, online).
Art. 22. COMPETE aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição: (DETRAN). II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal competente (BRASIL, 1997, online).
O DETRAN é o órgão executor estadual, é nele que se registram os condutores habilitados e os procedimentos que dará inicio ao processo de qualificação para ser merecedor ao direito legal de dirigir.
2.4.1 Curso de reciclagem
Não tão diferente das aulas teóricas e práticas de um curso de formação de condutores que é realizado em uma autoescola, o curso de reciclagem caminha com a finalidade de transmitir ao condutor, as atualizações das legislações de trânsito, passar a realidade do trânsito de hoje, objetivando que o aluno identifique e corrija falhas na sua forma de conduzir veículos, avanços tecnológicos, recriar no condutor a mentalidade da direção preventiva e muitos outros objetivos (BRASIL, 1998, online).
O artigo 256, inciso VII do Código de Trânsito Brasileiro, trata desse curso titulando-o como obrigatório, e diz o seguinte: 
A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes penalidades:

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem (BRASIL, 1997, online).
Esse curso será frequentado obrigatoriamente por infratores descritos no artigo 268 do CTB, é a sua redação:
O infrator será submetido a curso de reciclagem, na forma estabelecida pelo CONTRAN: I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação; II - quando suspenso do direito de dirigir; III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja contribuído, independentemente de processo judicial; IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito; V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em risco a segurança do trânsito; VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN (BRASIL, 1997, online).
É importante mencionar que o CONTRAN em sua resolução n° 58 de 21 de maio de 1998, estabelece normas gerais do curso de reciclagem para infratores do CTB. As ministrações do curso ficam a cargo da instituição, estabelecimentos ou empresas legalmente instaladas, na forma da legislação local e cujo funcionamento tenha sido autorizado pelo órgão executivo competente, e mediante autorização do órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito, conforme expõe o seu artigo 2º (BRASIL, 1998, online).
Sendo assim, depois do condutor em curso de reciclagem passar por todas as disciplinas e avaliações, ele recebera um certificado de conclusão do curso, o qual será expedido pela instituição executora do treinamento e terá validade em âmbito nacional (BRASIL, 1998, online).
Finalizando o curso, o motorista volta a ter o seu direito de dirigir e assim poderá retornar à fazer o que lhe é de direito, dirigir qualquer veículo automotor ao que sua categoria autoriza, lembrando que não deixa de responder pelas demais responsabilidades jurídicas.
2.5 ATUAÇÃO POLICIAL MILITAR DIANTE DO DIREITO DE DIRIGIR SUSPENSO
A polícia militar tem o dever e responsabilidade de manter a ordem e de reprimir o evento que criou essa desordem, seu trabalho é muito importante e necessário para a sociedade, lembrando ainda que ela é um dos representantes diretos do Estado incorporados ao sistema nacional de segurança publica.
Como bem expõe a nossa magna carta em seu artigo;

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
I - polícia federal;

II - polícia rodoviária federal;

III - polícia ferroviária federal;

IV - polícias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares (BRASIL, 1988).
Esse artigo trabalha muito bem, informando quais os órgãos que compõe a sistema de segurança pública e suas obrigações, e a polícia militar se destaca por ser uma organização firmada nos princípios da hierarquia e da disciplina.
No decorrer do trabalho policial, este desempenha varias estratégias, tática e técnicas a fim de atender à uma ocorrência o mais bem possível, desempenhando a sua ação policial o mais perfeito e assim ter êxitos nas operações executadas na sua região. 

A polícia militar se destaca pelo seu policiamento ostensivo em frente à sociedade, o qual fica incumbido em prevenir e reprimir o crime, isto é uma ação exclusiva das policias militares, em cujo emprego o homem ou a fração de tropa sejam identificados de relance, quer pela farda, quer pelo equipamento, armamento ou viatura, objetivando a preservação da ordem pública (HONORATO, 2000, p.100).
O papel da Policia Militar Goiana está tão importante e eficaz em nosso Estado, que hoje para ser um policial militar os candidatos devem se submeter a concurso público de provas e títulos e que lhe é exigido nível superior completo, e aqueles que foram selecionados para serem policiais serão submetidos a curso de formação, esse saíram com um diploma de pós graduação, dando assim maior responsabilidade ao policial e o tornando mais intelectual é inteligente. 
2.5.1 Abordagem de veículo automotor

Em uma abordagem envolve-se muitos fatores, um deles é a total atenção e sabedoria do policial, pois em uma única abordagem pode garimpar muitos mais que uma simples infração. Daí vem o grande fator de disposição e pro atividade por parte do policial em decide averiguar cada vez mais o cidadão que foi abordado. 

Ao se deparar com um veículo conduzido por alguém que tenha o seu direito de dirigir suspenso os policiais deveram, impedir que esse condutor dirija qualquer outro veículo e para isso terá que recolher seu documento de porte obrigatório, a fim de que essa pessoa possa realizar uma nova reabilitação, além disso o policial deverá reter o veículo até que um outro condutor habilitado possa dirigi-lo como também criar o auto de infração para que aquele primeiro condutor possa ser penalizado (HONORATO, 2000, p.127).
Na abordagem, o policial, ira agir com a maior cautela e tranquilidade, pois em sua função corriqueira, ele é um representante legal do Estado, e sua apresentação é muito importante na nossa nação. Ao desvendar todo esse conflito de direito o policial irá realizar o preenchimento do auto de infração, aplicando ao condutor o que esta tipificado no artigo162 do Código de Trânsito Brasileiro que dirigir ou permitir que alguém dirija, com CNH ou permissão cassada ou suspensão de dirigir, infração de natureza Gravíssima (BRASIL, 1998, online).
Estando o policial atualizado nos seus estudos e responsabilidades fica bem mais fácil o desempenho do seu trabalho, e com isso satisfazendo o interesse da sociedade e promovendo a reorganização da ordem pública.

2.6 PROMOÇÕES DE UM TRÂNSITO SEGURO E EFICAZ
Não é difícil de ter vários pensamentos e opiniões sobre o trânsito nos dias de hoje, se realizarmos um enquete ou pesquisa de como é o nosso trânsito nas ruas, teremos farias respostas e o mais triste e de saber que a grande maioria da sociedade é insatisfeita com esse sistema do qual todos nós precisamos e dependemos.
Para a promoção de um trânsito seguro é preciso cada um fazer a sua parte, se todos fizerem uma pequena mudança no seu dia a dia com o intuito de melhor o que precisa melhorar, logo outros vão ver que isso é possível de melhorar e que está a agradando a todos, precisamos muito disso urgente (HONORATO, 2000, p.176).
Escutamos nas ruas muita gente reclamar do quanto é difícil, que coisa complicada, isso não tem solução, etc., mas isso é errado e temos que alem de ver o que está errado, ver o que esta certo e propor uma melhoria para que possa nos ajudar cada vez mais.

O policial militar é um promotor de melhorias, pois ele esta responsável de trazer segurança a todos e ele a cada dia que se passa está desempenhado essa função com excelência, mas vem a pergunta é só ele que é promotor de melhorias na nossa nação ?, não.
Na verdade todos nos somos, mas qual a sua iniciativa de melhoria para o trânsito seguro e mais eficiente?
2.6.1 Importância de ter seu direito de dirigir legal

O condutor de veículo automor é o personagem mais importante no trânsito, pois é ele que irar criar o trânsito, e para isso o motorista deve esta legal e correto com os requisitos exigidos para dirigir um veículo automotor.

Este terá que ser habilitado, estar em condições lúcidas para dirigir um veículo, a partir do instante, em que o motorista estiver pronto o seu trânsito será certo e satisfatório perante a sociedade, isso é bem particular a cada um dos motoristas, mas as vezes é difícil de se estar em ótimas condições para dirigir um veículo  automotor (HONORATO, 2000, p.129). 
Em trânsito nas ruas, vemos motoristas alcoolizados, atendendo à ligar no telefone celular, ouvindo rádio ou vídeos no interir do veículo e isso são hábitos que ira trazer complicação no trânsito, pois o motorista deixa de aplicar sua atenção no trânsito para atender o celular!

O condutor evitando esse tipo de hábitos e muitos outros ele terá seu direito de dirigir pleno e eficiente, dando a ele um bom trânsito, e ainda evitando maiores transtornos, então é preciso a cada dia que se passa melhorar o seu habito de dirigir, e além de dirigir para si dirigir para os outros, esse é um lema da direção defensiva. 

2.6.2 Vantagens de um trânsito seguro
Quando se fala em segurança, vários direitos a de se comentar, mas em especial iremos tratar do direito ao trânsito seguro, isso é um verdadeiro sonho para todos os povos, essa segurança é estimada por todos os governos.

Mas de onde começar essa segurança, em Goiás temos vários meios para buscar essa segurança e a policia militar é um deles, sem a policia militar seja nas praças, ruas em todos o lugares nas cidades, tudo seria um estado de desordem.

O policial por muito tempo foi tido como um vilão, mas hoje os dias são outros e seu reconhecimento está se destacando cada vez mais, no transito já temos batalhões responsáveis para desempenhar a segurança nas rodovias estaduais, temos o centro integrado de inteligência na cidade de Goiânia, que desempenha um trabalho importantíssimo na capital goiana, tudo para que a sociedade goiana possa viver em segurança.

Os números de acidentes vêm cada vez mais diminuindo, as recuperações de carros roubados esta crescendo cada vez mais sem falar das apreensões de produtos entorpecentes.

Sendo assim, o cidadão de bem terá maior proteção no seu dia a dia de correria, podendo trabalhar mais tranquilo, levar seus filho para escola sem muito preocupar com problemas no caminho de casa a escola; segurança no trânsito é muito importante já que somos dependentes desse sistema.
A polícia militar de Goiás esta aplicando maiores esforços e desempenho para melhor gerir essa segurança, a cada dia o seu trabalho vem se desenvolvendo positivamente na corporação e também no meio social.  
3 METODOLOGIA 
Com esse respectivo artigo científico procurou se estudar as formas de como um motorista tem seu direito de dirigir suspenso, expondo e explicando os conceitos de trânsito, e ainda mostrar a importância do trânsito em nossas vidas, esclarecendo de que forma o motorista poderá reaver seu direito de dirigir se um dia ele for suspenso.

Para o desenvolvimento desse artigo foi utilizado recursos explicativos e pesquisas literárias e outros artigos, livros, doutrinas, reportagem, essa foi a escolha mais conveniente e mais programado para o curto prazo que temos de curso, já que outros meios levaria uma maior disponibilidade de tempo, sendo assim, foram utilizados sites com inteira relação com o tema. 

É realizado a analise do texto, integro, da lei que trabalha com esse tema, o nosso Código de Trânsito Brasileiro, como também livros e artigos, em busca do melhor e mais novo conteúdo didático para esclarecer esse tema. 

Tendo como objetivo levar esse tema a conhecimento, não só para os policiais militares do estado de Goiás, mas também a todo cidadão que sempre esta a procura de informações e esclarecimentos sobre determinados assuntos. Daí surge o universo e aplicação desse conteúdo, um público com grande influência em nossa sociedade e ainda essa própria sociedade que anseia todos os dias por melhores serviços e eficiência publico administrativa.

Tive se maiores preocupações, mas não a de encontrar material, pois o tema é bem questionado por muitos estudiosos, tendo co mo caminho de então, garimpar pelo nosso vasto mundo de leitura, em busca de informações que contribuíssem para trazer aqui nesse artigo de forma clara e objetiva, toda a trama de como o motorista pode ter seu direito de dirigir suspenso e como também readquiri-lo.

Concluindo, é de se maravilhar do quanto é importante adquirirmos conhecimento, justamente para o policial militar aplicar no seu trabalho direto com a sociedade, pois é o primeiro a ter contato direto nas suas piores situações de convívio.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

O fim útil desse artigo e revelar ao policial militar e ao leitor, do quanto é importante estarmos em dias com o nosso direito de dirigir, revelando que a sua suspensão não é conveniente. 

O direito de dirigir suspenso trará ao condutor habilitado grandes ônus os quais irá lhe prejudicar financeiramente e socialmente, ou seja, terá em sua ficha os ato cometido que o levou a receber essa punição.

Sendo esclarecido que o Código de Trânsito Brasileiro - Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 conceitua o trânsito, em seu art. 1°, § 1° da seguinte forma: Considera-se ou entende-se de Trânsito a utilização das vias que podem ser divididas em urbana e rural, as quais são compostas por Vias de trânsito rápido, arteriais, coletoras e locais, como também as rodovias que são sinalizadas e pavimentadas e as estradas que não tem pavimentação nem sinalização, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga, lembrando que o trânsito pode ser em movimento como em paradas. (BRASIL, 1997, online)

É esperado com isso levar o condutor a repensar os seus atos durante o trânsito, a dirigir com maior prudência sendo o bastante defensivo impedindo que aconteça acidente, impulsionando-o a exercer a paz no trânsito e leva - ló a um patamar mais elevado do que se encontra no presente momento. 

Segundo Honorato (2000, p. 1-2), Trânsito é uma atividade desenvolvida diariamente por todas as pessoas que convivem em sociedade, regida pela paz e busca do bem comum, que o trânsito é um fenômeno mais amplo do que geralmente é visto, em razão de englobar todos os usuários (pessoas, animais e veículos) e aqueles que por ele são favorecidos das vias terrestres, mesmo que embarcados ou que não estejam em deslocamento.

Alcançou de forma satisfatória, o esclarecimento do que é um direito de dirigir suspenso e como recuperar esse direito, e ainda demonstrou ao policial militar de que forma ele deve reagir ao deparar com essa situação.

Suspensão do direito de dirigir é uma penalização temporária. O motorista punido entrega sua Carteira Nacional de Habilitação ao órgão de trânsito e, a partir daí, cumpre determinado período de tempo sem conduzir nenhum tipo de veículo. Quem define esse prazo quando o motorista perde o direito de dirigir é  o órgão executivo de trânsito do estado, conforme estabelece o artigo 22 do Código de Trânsito Brasileiro, trata-se do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN). A escolha do prazo deve ser dentro das possibilidades previstas no artigo 261 do Código de Trânsito. O artigo 261 determina um período mínimo e um máximo de suspensão para cada uma dessas situações. (DOUTORMULTAS, 2018, online)

Com o direito de dirigir suspenso o motorista fica impedido totalmente de dirigir e se por acaso esse condutor for abordado por um policial militar, este saberá o que fazer e como fazer.

E importante ficar esclarecido que o policial militar, bem qualificado, poderá desempenhar um serviço com maior eficiência e certeza de que está trabalhando corretamente, e isso é algo que foi alcançado com esse artigo. 
5 CONCLUSÃO
Esse artigo leva o leitor a aprender cada vez mais do que é trânsito como ainda lidar com as muitas pendências que ele pode ter com a má conduta ao dirigi um veículo, uma delas é a suspensão do direito de dirigir. Tema que foi bastante discutido nesse artigo e que esta bem claro.

O maior objetivo a ser alcançado é de levar até o policial militar um local informativo que trabalha esse tema em especial, justamente por ter em nossas ruas e rodovias, motoristas imprudentes que estão dirigindo seus veículos com essa penalidade imposta ao seu direito, assim o policial militar sabe como proceder ao estar diante de um fato desses.

Mostrar para o leito de que o direito de dirigir pode ser suspenso é algo favorável, pois a partir de agora ele pensará antes de tomar qualquer atitude imprudente. 

A matéria de trânsito é gostosa de estudar, porém houve varias limitações, para a pesquisa desse artigo, como a falta de livros diretamente direcionados a esse tema, os que tem falam a mesma coisa.
Essa pesquisa da se, como um sucesso, pois grande foram os motivos para mudar de tema, mas foi satisfatório, e o objetivo foi alcançado e com esse artigo muitas das duvidas sobre a suspensão do direito de dirigir e sobre o curso de reciclagem será esclarecidas.
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